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S o b r e  o
c o m i t ê

Comitê  In ter inst i tuc iona l  de
acompanhamento  das  medidas  de
enf rentamento  à  Cov id - 19
estabelec idas  na  Recomendação  n . º
62 /2020  do  CNJ ,  re lac ionadas  às
pessoas  su je i tas  às  medidas
soc ioeducat ivas .  Ins t i tu ído  pela
Portar ia  Conjunta  CONSIJ -CIJ /GMF  n . º
01 /2020  em  15 /04 /2020 ,  é  pres id ido
pelo  Desembargador  Ruy  Muggiat i ,
Superv i sor  do  Grupo  de  Monitoramento
e  F isca l i zação  do  Sis tema  Carcerár io  e
de  Medidas  Soc ioeducat ivas  (GMF /PR ) .

O  Comitê  se  propôs  à  superv i são  das
ações  san i tá r ias  prevent ivas  e
protet i vas ,  durante  a  Pandemia  do
COVID - 19  re lac ionadas  aos
adolescentes  em  cumpr imento  de
medidas  soc ioeducat ivas ,  serv idores  e
demais  atores  envolv idos  no  Sis tema
de  Just iça  Soc ioeducat ivo .  Pela
Recomendação  Conjunta  01 /2020  de  19
de  março  de  2020 ,  os  membros  do
Comitê  ins t i tu í ram  medidas  e
prov idênc ias ,  dentre  e les  o
denominado  Plano  de  Cont ingênc ia  de
Prevenção  ao  contág io  pelo  COVID - 19 ,

junto  ao  Sis tema  Soc ioeducat ivo  do
Estado  do  Paraná ,  abordando  questões
de  saúde  e  san i tá r ias  a  f im  de
preservar  os  di re i tos  fundamenta i s  dos
adolescentes  em  cumpr imento  de
medidas  de  in ternação  e
semi l iberdade ,  e  de  outros
adolescentes  que  ingressarem  no
s i s tema ,  bem  como  dos  serv idores  e
todos  os  atores  envolv idos .

A  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L  D E  1 9 8 8  E S T A B E L E C E
A  P R I O R I D A D E  A B S O L U T A  N A  G A R A N T I A  D O S
D I R E I T O S  D A  C R I A N Ç A  E  D O  A D O L E S C E N T E  E  O
P R I N C Í P I O  D A  C O N V I V Ê N C I A  F A M I L I A R  E
C O M U N I T Á R I A  ( A R T .  2 2 7 ) ,  B E M  C O M O  A
D I G N I D A D E  D A  P E S S O A  H U M A N A  ( A R T .  1 º  ,  I I I )  E  A
N Ã O  S U B M I S S Ã O  À  T O R T U R A  O U  T R A T A M E N T O
D E S U M A N O  E  D E G R A D A N T E  ( A R T .  5 º  ,  I I I )

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm


J u s t i f i c a t i v a
P R O J E T O  D E  L E I

M A R Ç O  D E  2 0 2 0

O  presente  pro jeto  de  l e i  tem  o  objet i vo  de  regulamentar  a  Centra l  de
Vagas  das  Unidades  Soc ioeducat ivas  do  Estado  do  Paraná ,  de  modo  a
garant i r  maior  ef icác ia  e  segurança  ju r íd ica  quando  da  apl icação  das
regulamentações  espec í f icas  ao  atendimento  soc ioeducat ivo .  

A  cr iação  desta  Le i  possu i  sua  jus t i f i cat i va  pautada  na  importânc ia  em  oferecer  um
atendimento  soc ioeducat ivo  de  qual idade  vo l tado  para  o  pleno  desenvo lv imento
do (a )  adolescente  autor (a )  de  ato  in f rac iona l  na  const rução  de  sua  ident idade  e
c idadania ,  pautado  em  conce i tos  pedagógicos  incompat íve i s  com  a  poss ib i l idade
de  super lotação ,  bem  como  em  garant i r  o  apoio  técn ico  do (a )  adolescente  e  de  sua
famí l ia  desde  o  seu  ingresso  no  Sis tema  Soc ioeducat ivo  at ravés  dos  Centros  de
Soc ioeducação  ou  Casas  de  Semi l iberdade  do  Estado  do  Paraná .

Conforme  o  inc i so  I I I ,  do  ar t .  4º  da  Le i  n °  12 .594 /2012 ,  l e i  esta  que  ins t i tu i  o
Sis tema  Naciona l  de  Atendimento  Soc ioeducat ivo  —  SINASE ,  ao  Estado
compete  cr ia r ,  desenvo lver  e  manter  programas  para  a  execução  das
medidas  soc ioeducat ivas  de  semi l iberdade  e  in ternação ,  pressuposto  para
qual idade  e  boa  execução  do  atendimento  soc ioeducat ivo .  

A  Centra l  de  Vagas ,  cr iada  em  2002  e  regulamentada  por  meio  da
Reso lução  nº  169 ,  de  21  de  dezembro  de  2018 ,  opera  como  uma  Div i são  do
Departamento  de  Atendimento  Soc ioeducat ivo  –  DEASE ,  sob
responsabi l idade  da  Direção  deste  Departamento  e  sob  superv i são  da
Di reção  Gera l  da  Secretar ia  da  Famí l ia ,  Just iça  e  Traba lho  -  SEJUF .

A  pr inc ipa l  competênc ia  da  Centra l  de  Vagas  é  a  s i s temat ização  de
entrada  e  de  t rans ferênc ias  dos (as )  adolescentes  junto  às  Unidades
Soc ioeducat ivas  do  Estado  por  meio  de  cadast ramento  e  atua l ização  das
so l ic i tações  de  vagas .  Ta l  competênc ia  se  reve la  necessár ia  para  que  não
haja  super lotação ,  bem  como  para  que  a  entrada  do (a )  adolescente  se  dê
de  acordo  com  a  ordem  estabelec ida  pelo  Sis tema ,  respe i tando  cr i té r ios
prev iamente  estabelec idos  em  Reso lução  espec í f ica ,  poss ib i l i tando
transparênc ia  e  i sonomia  na  dest inação  da  vaga  so l ic i tada ,  e  de  fo rma  a
fac i l i ta r  o  contato  do (a )  adolescente  com  seus  fami l ia res  e /ou
responsáve i s ,  mantendo -o (a )  próx imo (a )  do  munic íp io  de  or igem .  

Esta  Div i são  gerenc ia  e  coordena  as  vagas  dest inadas  às  medidas
soc ioeducat ivas  de  in ternação ,  in ternação  prov i sór ia  e  semi l iberdade ,

femin inas  e  mascul inas ,  div id idas  em  28  Unidades  Soc ioeducat ivas  e
dis t r ibu ídas  em  16  munic íp ios  do  Estado  do  Paraná .  

A  Div i são  recebe  so l ic i tações  de  vagas  diar iamente ,  rea l i zadas  pelo  Ju ízo
competente  de  diversas  Comarcas  do  Estado  do  Paraná ,  para  o
cumpr imento  das  medidas  soc ioeducat ivas ,  as  quais  são  cadast radas  no
Sis tema  In format izado  de  Medidas  Soc ioeducat ivas  -  SMS ,  de  modo  a  cr ia r
uma  “ f i l a  de  espera ”  com  base  nos  cá lcu los  determinados  por  este  Sis tema ,

sendo  atendidas  de  acordo  com  a  disponib i l idade  de  vagas  nos  Centros  de
Soc ioeducação  e  Casas  de  Semi l iberdade  do  Estado ,  prox imidade  fami l ia r ,

loca l  do  ato  in f rac iona l ,  idade ,  grav idade  e  re i te ração  do  ato  in f rac iona l .  
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De  acordo  com  a  Reso lução  nº  169 ,  de  21  de  dezembro  de  2018 ,  a  entrada  do (a )

adolescente  na  Unidade  Soc ioeducat iva  ocor rerá  por  meio  de  Guia  de  Execução  de
Internação  expedida  pela  autor idade  jud ic iá r ia .  I s to  garante  que  nenhum
adolescente  entre  ou  permaneça  em  Unidade  Soc ioeducat iva  sem  ordem  escr i ta  da
autor idade  jud ic iá r ia  competente ,  conforme  estabelece  a  Reso lução  nº  367 ,  de  19
de  j ane i ro  de  2021 ,  do  Conse lho  Naciona l  de  Just iça  -  CNJ ,  como  um  dos  objet i vos
da  Centra l  de  Vagas .  

Importa  destacar  que  os  procedimentos  rea l i zados  pela  Centra l  de  Vagas  atendem
os  pr inc íp ios  const i tuc iona is  da  l ega l idade ,  impessoa l idade ,  moral idade ,

publ ic idade  e  ef ic iênc ia ,  ao  ut i l i zar  fe r ramenta  tecnológ ica  para  pontuação  de
cr i té r ios  e  diminuição  da  discr ic ionar iedade  ex i s tente  para  ofer ta  de  vagas ,  ass im
como  atende  os  pr inc íp ios  da  brev idade  e  excepc iona l idade  da  medida
soc ioeducat iva  e  da  pr ior idade  abso luta  à  cr iança  e  ao  adolescente ,  igua lmente
importantes  no  que  se  re fere  ao  atendimento  soc ioeducat ivo .

No  Bras i l ,  é  poss íve l  observar  um  cenár io  de  super lotação  da  capac idade  das
Unidades  dest inadas  ao  cumpr imento  de  medidas  soc ioeducat ivas  de  diversos
estados ,  uma  vez  que  as  vagas  disponíve i s  se  mostram  insuf ic ientes  para  atender  à
demanda  de  so l ic i tações ,  ense jando  em  um  atendimento  soc ioeducat ivo  ins táve l .  
De  acordo  com  o  re latór io  Panorama  de  Execução  dos  Programas  Soc ioeducat ivos
de  In ternação  e  Semi l iberdade  nos  Estados  Bras i le i ros ,  do  Conse lho  Naciona l  do
Min is tér io  Públ ico  -  CNMP ,  em  2018 ,  apurou -se  um  tota l  de  16 . 16 1  vagas  disponíve i s
em  todas  as  Unidades  Soc ioeducat ivas  no  país  dest inadas  ao  cumpr imento  da
medida  soc ioeducat iva  de  in ternação ,  com  ocupação  rea l  de  18 .086  vagas ,

representando  uma  super lotação  de  1 1 ,91%.  

O  determinado  re latór io  apresenta  índ ices  muito  e levados  de  super lotação  de
Unidades  dest inadas  à  in ternação  em  a lguns  estados  bras i le i ros ,  tendo ,  no  ano  de
2018 ,  Pernambuco  apresentado  uma  super lotação  de  109 ,23%,  Rio  de  Jane i ro
apresentado  uma  super lotação  de  60 ,07% e  Rio  Grande  do  Sul  apresentado  uma
super lotação  de  62 ,09%.  

Os  dados  exempl i f icat i vos  re ferentes  à  super lotação  das  Unidades  s ina l i zam  para  a
importânc ia  da  Centra l  de  Vagas  ao  atendimento  soc ioeducat ivo ,  v i s to  que  esta  é  a
responsáve l  pela  gestão  e  coordenação  das  so l ic i tações  de  vagas ,  cabendo - lhe
indicar  a  disponib i l idade  de  a locação  de  adolescente  em  unidade  soc ioeducat iva
ou  a  inc lusão  em  l i s ta  de  espera  até  a  l iberação  de  vaga  pert inente  à  medida
apl icada ,  na  hipótese  de  ind isponib i l idade .  

Neste  sent ido ,  a  dec isão  profer ida  pelo  Supremo  Tr ibunal  Federa l  no  Habeas
Corpus  nº  143 .988 /ES ,  em  25  de  agosto  de  2020 ,  determinou  que  as  unidades  de
execução  de  medida  soc ioeducat iva  não  ul t rapassem  a  capac idade  pro jetada  e
estabeleceu  a  adoção  do  pr inc íp io  numerus  c lausus  como  est ratég ia  de  gestão
para  estas  unidades ,  com  a  l iberação  de  nova  vaga  na  hipótese  de  entrada  de
adolescente .  

Poster io rmente ,  a  dec isão  plenár ia  tomada  no  ju lgamento  do  Ato  Normat ivo  nº
0010268 -45 .2020 .2 .00 .0000  do  Conse lho  Naciona l  de  Just iça  -  CNJ ,  na  79º  Sessão
Vi r tua l ,  rea l i zada  em  18  de  dezembro  de  2020 ,  apontou  di reções  e  procedimentos
para  a  cr iação  de  Centra l  de  Vagas  no  Sis tema  Estadual  de  Atendimento
Soc ioeducat ivo ,  no  âmbito  do  Poder  Judic iá r io .  

O  Minis t ro  Lu iz  Fux ,  ao  profer i r  o  voto ,  dispôs  que  a  cr iação  da  Centra l  de  Vagas ,

por  meio  de  cr i té r ios  objet i vos  e  t ransparentes ,  padroniza  os  procedimentos  para  a
so l ic i tação  e  ofer ta  de  vagas  dest inadas  ao  cumpr imento  de  medida
soc ioeducat iva ,  ev i tando ,  ass im ,  a  super lotação  das  unidades ,  de  fo rma  a  garant i r
um  atendimento  soc ioeducat ivo  de  qual idade .  

Ademais ,  o  Minis t ro  submeteu  a  proposta  de  uma  Reso lução ,  poster io rmente
publ icada  como  a  Reso lução  nº  367 ,  de  19  de  j ane i ro  de  2021 ,  com  a  f ina l idade  de
apresentar  di ret r i zes  e  normas  gera i s  para  implementação  e  func ionamento  da
Centra l  de  Vagas  no  âmbito  do  s i s tema  soc ioeducat ivo .  
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Neste  sent ido ,  a  determinada  Reso lução ,  em  seu  ar t .  6º ,  def ine  como  objet i vos
gera i s  da  Centra l  de  Vagas  assegurar  que  a  ocupação  dos  estabelec imentos
soc ioeducat ivos  não  ul t rapasse  o  número  de  vagas  ex i s tentes  e  impedi r  a
super lotação  das  Unidades  Soc ioeducat ivas ,  ev i tando  a  degradação  do  s i s tema
soc ioeducat ivo .  

Destaca -se ,  outross im ,  a  atuação  conjunta  do  Poder  Judic iá r io  e  do  Poder
Execut ivo  para  a  garant ia  de  cr ia r ,  implementar  e  executar  a  Centra l  de  Vagas  nos
S is temas  Estaduais  de  Atendimento  Soc ioeducat ivo ,  cabendo  às  ins t i tu ições  do
Sis tema  de  Garant ia  de  Dire i tos  acompanhar  e  monitorar  a  execução  das  Centra i s ,

conforme  dispõe  o  caput  e  o  §4º  do  3º  da  Reso lução  ac ima  re fer ida .

Nesta  perspect iva ,  O  Conse lho  Naciona l  de  Just iça  -  CNJ  def ine ,  no  inc i so  VI  do  ar t .

6º  da  Reso lução  nº  368 ,  de  20  de  j ane i ro  de  2021 ,  que  é  competênc ia  dos  Grupos
de  Monitoramento  e  F isca l i zação  do  Sis tema  Carcerár io  e  das  Medidas
Soc ioeducat ivas  -  GMF  f i sca l i zar  e  monitorar  a  condição  de  cumpr imento  de
medidas  soc ioeducat ivas  por  adolescentes  autores  de  ato  in f rac iona l ,  com  a
adoção  das  prov idênc ias  necessár ias  para  assegurar  que  o  número  de  adolescentes
não  exceda  a  capac idade  de  ocupação  dos  estabelec imentos .  

O  Estado  do  Paraná  é  destaque  no  que  se  re fere  à  ef ic iênc ia  do  atendimento
soc ioeducat ivo ,  v i s to  que  a  gestão  e  coordenação  das  vagas  ev i ta  a  super lotação
das  Unidades  Soc ioeducat ivas  desde  o  ano  2015 ,  o  que  ind ica  a  re levânc ia  da
atuação  da  Centra l  de  Vagas .  Trata -se  de  um  dos  estados  com  exper iênc ias  mais
est ruturadas  no  país  em  re lação  à  ex i s tênc ia  da  Centra l  de  Vagas  no  âmbito  da
soc ioeducação ,  sendo  re ferênc ia  pelo  Conse lho  Naciona l  de  Just iça  -  CNJ  na
propos ição  de  cr iação  e  implementação  deste  modelo  de  s i s tema  nos  demais
estados  do  país .  

A  Reso lução  nº  169 ,  de  21  de  dezembro  de  2018 ,  re ferente  à  cr iação  e
regulamentação  da  Centra l  de  Vagas  das  Unidades  Soc ioeducat ivas  do  Paraná ,  faz -

se  necessár ia  e  complementar  ao  pro jeto  de  Le i ,  por  disc ip l inar  procedimentos
adminis t rat i vos  para  ingresso  e  t rans ferênc ia  de  adolescentes  nas  Unidades
Soc ioeducat ivas .  

Com  o  presente  pro jeto  de  l e i ,  a  atuação  da  Centra l  de  Vagas  no  Estado  do  Paraná
terá  respa ldo  l ega l ,  capaz  de  garant i r  maior  segurança  ju r íd ica  quando  da
apl icação  das  normas  no  âmbito  soc ioeducat ivo  no  estado  paranaense .  

Dessa  fo rma ,  entende -se  que  o  in tu i to  da  Centra l  de  Vagas  está  em  assegurar  apoio
técn ico  de  qual idade  ao  adolescente  autor  de  ato  in f rac iona l  nas  Unidades
Soc ioeducat ivas  do  Estado  do  Paraná ,  de  modo  a  ev i ta r  a  super lotação  de  unidades
e  fac i l i ta r  o  contato  do (a )  adolescente  com  seus  fami l ia res  e /ou  responsáve i s ,

mantendo -o  próx imo  do  munic íp io  de  or igem .  

Em  face  do  exposto ,  submeto  à  cons ideração  o  Pro jeto  de  Le i  que  v i sa
regulamentar  a  Centra l  de  Vagas  dos  Centros  de  Soc ioeducação  e  Casas  de
Semi l iberdade  do  Estado  do  Paraná ,  esperando  que  o  pro jeto  encontre  favoráve l
aco lh imento  de  nossos  i lus t res  pares .  



E L A B O R A Ç Ã O  D O  T E X T O
 

Foram realizadas três reuniões com objetivo de
dialogar sobre a proposta do Projeto de Lei da Central
de Vagas no sistema socioeducativo, tendo como
base a minuta elaborada pelo Departamento de
Atendimento Socioeducativo (DEASE). As reuniões
ocorreram nos dias 22 de março, 05 de abril e 19 de
abril de 2021.
A primeira reunião do Grupo de Trabalho teve como
objetivo a consolidação da equipe, a formalização dos
membros que a constituíram e a definição do escopo
do Grupo de Trabalho, que foi a construção do texto
de projeto de Lei Estadual para instituir a Central de
Vagas no Sistema Socioeducativo do Estado do
Paraná.

Embora a Central de Vagas já esteja implantada no
Estado do Paraná, pela Resolução 169/2018 da
Secretaria da Justiça, Família e Trabalho (SEJUF), os
diálogos em torno da criação de uma Lei Estadual se
deram no sentido de que a Lei traria segurança
jurídica a essa política pública, em contraponto à
precariedade da Resolução 169/2018 como ato
normativo, passível de ser alterado ou mesmo extinto,

como discricionariedade da administração pública.                

Além disso, a criação da Central de Vagas atende às
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ), que por meio da resolução 367/2021,
dispõe sobre normas gerais para sua criação no
Sistema Socioeducativo, no âmbito do Poder
Judiciário. 

A minuta apresentada pelo DEASE serviu de base
para os diálogos e aperfeiçoamento do texto final,
que se deu de forma colaborativa, com proposições e
ajustes apresentados pelos membros do Grupo e
amplamente discutidas, até a obtenção de consensos.

r e u n i õ e s

  

Durante a segunda reunião, alguns dos
pontos trazidos ao diálogo reforçaram a
necessidade da Lei, a fim de caracterizar a
Central de Vagas como uma política pública
de Estado e integrante dos direitos dos
adolescentes. Nesse sentido, a gestão das
vagas atende aos princípios da administração
pública, como eficiência e impessoalidade,

permitindo a melhor governança dessa
política, pautada no Estado do Paraná pelo
diálogo interinstitucional e colaborativo.

Na última reunião da equipe, o texto final foi
consolidado, após observados e discutidas
todas as contribuições trazidas pelos
membros, resultando no texto com seus seis
artigos. 

 



t e x t o  a p r o v a d o

PROJETO DE LEI Nº XX, DE 2021 
 

O/A xxxxxxx decreta: 

Art. 1º Esta lei regulamenta a Central de Vagas das Unidades Socioeducativas do Estado do Paraná, como
parte integrante da política da criança e do adolescente, que funcionará vinculada ao órgão do Poder Executivo
do Estado do Paraná, responsável pela gestão do atendimento socioeducativo, sendo regida pelos seguintes
princípios:
I - dignidade da pessoa humana;
II - brevidade e excepcionalidade da medida socioeducativa;
III - prioridade absoluta à criança e ao adolescente;
IV - convivência familiar e comunitária;
V - temporalidade da medida socioeducativa.
Art. 2º Entende-se por Central de Vagas o serviço responsável pela gestão e coordenação das vagas em
unidades de internação, semiliberdade e internação provisória do Sistema Estadual de Atendimento
Socioeducativo.
Parágrafo único. A Central de Vagas, de competência do Poder Executivo, será responsável por receber e
processar as solicitações de vagas formuladas pelo Poder Judiciário, cabendo-lhe indicar a disponibilidade de
alocação de adolescente em unidade de atendimento ou, em caso de indisponibilidade, sua inclusão em lista de
espera até a liberação de vaga adequada à medida aplicada.
Art. 3° A solicitação de vaga encaminhada à Central de Vagas será cadastrada, distribuída por regiões e
considerará:
I - a disponibilidade da vaga;
II - o local do ato infracional e a proximidade familiar;
III - a gravidade do ato infracional;
IV - a reiteração de ato infracional;
V - a data da solicitação.
Parágrafo único. Na ausência de vaga em outras Unidades, proceder-se-á na forma do artigo 49, II, da Lei
Federal nº 12.594/2012.
Art. 4º As transferências entre Unidades Socioeducativas serão excepcionais e ocorrerão, preferencialmente
sob permuta, nas seguintes hipóteses: 
I - gerenciamento de crises ou emergências identificadas pelas equipes das Unidades Socioeducativas; 
II - busca de otimização do cumprimento da medida quando identificada estagnação do processo
socioeducativo do(a) adolescente;
III - inexistência de vaga adequada à modalidade de atendimento proposta ao(à) adolescente em razão do perfil
da Unidade Socioeducativa ou da distância do município familiar.
Art. 5º Demais procedimentos administrativos para ingresso, fila de espera e transferência de adolescentes se
darão conforme procedimentos definidos em regulamentação específica da Pasta à Central de Vagas. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Regulamenta a Central de Vagas das Unidades Socioeducativas 
do Estado do Paraná e dá outras providências. 
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